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*EFETIVO – Militar da Reserva, Reformado e Pensionista de Militar das Forças 

Armadas  e Auxiliares 

 

*ESPECIAL – Militar da Ativa das Forças Armadas e Auxiliares 

 

*AGREGADO – filhos e filhas emancipados (incluindo-se os tutelados, adotivos, 

enteados), pais e sogros. (Somente permanece nesse quadro enquanto o sócio Militar ou 

Pensionista estiver ativo no nosso quadro social) 
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QUEM PODE SER DEPENDENTE DAS CATEGORIAS ACIMA: 

 

 ESPOSA (O) 

 COMPANHEIRO (A) –(assinar declaração 1) 

 FILHOS, ENTEADOS, ADOTIVOS E TUTELADOS (com documento oficial)  MENORES QUE 21 ANOS 

 FILHOS, ENTEADOS, ADOTIVOS E TUTELADOS  ENTRE 21 E 24 ANOS SE ESTUDANTE (comprovante da escola, 

Universidade, curso técnico) 

 FILHOS, ENTEADOS, ADOTIVOS E TUTELADOS  INVÁLIDOS OU INTERDITO (documento oficial) 

 FILHAS, ENTEADAS, ADOTIVAS E TUTELADAS (com documento) – SOLTEIRAS. 

 MÃES E SOGRAS COM QUALQUER IDADE NO CASO DE SEPARADAS, DIVORCIADAS, DESQUITADAS (com 

documento), SOLTEIRA (assinar declaração 1) 

 PAIS E SOGROS ACIMA DE 65 ANOS 

 MENOR QUE ESTEJA SOB SUA GUARDA, SUSTENTO OU RESPONSABILIDADE MEDIANTE AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL. 

 NETO (A) MENOR DE IDADE 

 NO CASO DE DEP. ECON. SEM COMPROVAÇÃO, A PESSOA DEVE SOLICITAR A DIRETORIA POR INTERMÉDIO 

DE UM PEDIDO A PRÓPRIO PUNHO E  PASSARÁ POR AUTORIZAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E 
CONSELHO DELIBERATIVO. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA AS CATEGORIAS ACIMA: 

  

 1 FOTO 3X4 DO TITULAR 

 PIS/PASEP DO TITULAR 

 2-cópias CIC, RG,  (TITULAR E DEPENDENTES) – MAIORES DE 16 ANOS 

 2-cópias  CERTIDÃO DE NASCIMENTO -2 cópias  RG E CPF DOS MENORES DE 16 ANOS 

 2-cópias  PARA OS BENEFICIÁRIOS, INDEPENDENTE DA IDADE – NÚMERO DO CARTÃO 

NACIONAL DE SAÚDE (TITULARES  E DEPENDENTES). 

  PARA OS BENEFICIÁRIOS NASCIDOS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2010 – NÚMERO DA 

DECLARAÇÃO DE NASCIDO  VIVO ..ESSE NÚMERO SE ENCONTRA NA CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO RECÉM NASCIDO 

 CERTIDÃO DE CASAMENTO (NO CASO DE COMPANHEIRO (A), (deverá ser enviada a cópia emitida 

pelo cartório) 

 COMPROVANTE DE RENDA (NO CASO DO AGREGADO A RESPONSABILIDADE É DO SÓCIO 

MILITAR OU PENSIONISTA) 

 (COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE) referente aos três últimos meses – No 

caso do comprovante de residência não estiver no nome do sócio, deverá ser enviada a cópia do contrato de 

locação) 

 ADOTIVOS, TUTELADOS, SOB GUARDA MENOR (CÓPIA DA GUARDA DA TUTELA OU 

CURATELA) 

 DEPENDENTES ENTRE 21 E 24 ANOS (DOCUMENTO ESCOLAR) 

 MÃES E SOGRAS (VIÚVAS, SEPARADAS/DIVORCIADAS/DESQUITADAS)- DOCUMENTO OFICIAL. 

 MÃES E SOGRAS SOLTEIRAS (assinar declaração 1) 

 EX-COMBATENTES (DOCUMENTO OFICIAL) 

 

MENSALIDADES DAS CATEGORIAS ACIMA: 

 

 EFETIVOS E ESPECIAIS - MENSALIDADES DE R$ 15,00  

  TAXA DE ADESÃO  R$ 90,00 (DIVIDIDO EM 6 PARCELAS) 

* AGREGADOS – MENSALIDADE DE R$ 15,00 + TAXA DE ADESÃO  R$ 90,00 (DIVIDIDO EM 6 

PARCELAS) 

INFORMAÇÕES SÓCIOS MILITARES 


